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publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.
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As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
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sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE PARAÍSO

Atos Oficiais

Portarias

 PORTARIA Nº 9.755/20 DE 14 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
15 (quinze) dias, a partir de 14/08/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Rosemeire de Lourdes Mussato Furlas, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 14 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.756/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedido Férias, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 30 (trinta) dias, 
a partir de 17/08/2020, nos termos da Lei Municipal nº 
1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Paraíso, ao Sr. José Paulo Cimardi, 
ocupante do cargo de Braçal.

Parágrafo único. O servidor fará jus ao recebimento de 
todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o período 
de fruição de suas Férias.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.757/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR 
DE INTERESSE PARTICULAR.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida licença para tratar de interesse 
particular, sem vencimentos, conforme requerimento 
anteriormente deferido, pelo período de 18 (dezoito) 
meses, a partir do dia 16/09/20 até o dia 15/03/22, 
nos termos do art. 149 e seguintes da Lei Municipal nº 
1.184/18 de 02/08/18, ao servidor público municipal, Sr. 
José Paulo Cimardi, ocupante do cargo de Braçal.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.758/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 07 (sete) dias, a partir de 13/08/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Eliana Aparecida Pereira Martins 
Fusco, ocupante do cargo de Gari.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.759/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 12 (doze) dias, a partir de 06/08/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Maria Aparecida de Lima, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.760/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 05 (cinco) dias, a partir de 03/08/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, a Sra. Roberta Cristina Gomes, ocupante 
do cargo de Técnico de Enfermagem.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 9.761/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 12 (doze) dias, a partir de 04/08/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de Paraíso e 
conforme perícia médica, a Sra. Katia Cristina Fernandes 
de Albuquerque, ocupante do cargo de Professor de 
Educação Básica – P I.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.762/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA SAÚDE”.

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Saúde, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir de 10/08/2020, nos termos 
da Lei Municipal nº 1184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso e conforme 
perícia médica, ao Sr. Ilson de Jesus Botós, ocupante do 
cargo de Dentista.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.763/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
LICENÇA PRÊMIO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por lei, RESOLVE:

Art. 1º. Fica concedida Licença Prêmio, conforme 
requerimento anteriormente deferido, pelo período de 
30 (trinta) dias, a partir de 19/08/2020, nos termos da 
Lei Municipal nº 1.184/18, de 02/08/2018, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Paraíso, a Sra. 
Celia Aparecida Guirado Buriosi, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Básica – P I.

Parágrafo único. A servidora fará jus ao recebimento 
de todos os direitos inerentes a seu cargo, durante o 
período de fruição da Licença Prêmio.

Art. 2º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRE-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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 PORTARIA Nº 9.764/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020.
“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
CARGO EM COMISSÃO.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, Comarca de Monte Azul 
Paulista, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Fica nomeado a partir de 17 de agosto 
de 2020 nos termos da Lei Municipal nº 1.184/18 de 
02/08/18 para o exercício do cargo em comissão de 
Assessor Administrativo, o Sr. Levy Gimenes da Silva, 
RG nº 56.337.155-9-SSP/SP e CPF/MF nº 461.901.668-
30, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Paraíso.

Art. 2º. O servidor público ora nomeado e qualificado 
no artigo anterior, receberá seus vencimentos a partir de 
sua posse e exercício e conforme tabela de referências 
do quadro de salários dos servidores públicos deste 
município.

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 17 DE 
AGOSTO DE 2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 9.765/20 DE 17 DE AGOSTO DE 2020
“DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDOR PÚBLICO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

WILSON FARID CASSEB, Prefeito do Município de 
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso das atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o Sr. LAÉRCIO OLIMPIO DE 
ANDRADE, efetivo do cargo de Motorista, nomeado 

pela Portaria nº 1.652/07 de 04/01/2007, para exercer as 
funções de Almoxarife, concomitantemente com as de 
seu cargo de origem.

Art. 2º. O Servidor ora designado não receberá 
nenhum aumento em sua remuneração.

Art. 3º. A presente substituição perdurará até o retorno 
do servidor afastado em virtude de licença para concorrer 
às Eleições 2020.

Art. 4º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente Portaria, serão suportadas por dotações 
orçamentárias próprias, consignadas no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 5º. A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpre-se.

Prefeitura Municipal de Paraíso, em 17 de agosto de 
2020.

WILSON FARID CASSEB

Prefeito Municipal
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